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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2619/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Processo Punitivo

Trata-se de processo punitivo instaurado em face da empresa 
VENOM DETETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO EIRELI, CNPJ n. 
09.402.823/0001-18, que participou do procedimento licitatório 
Pregão Eletrônico n. 088/CPL/PMJP/2021, sagrou-se vencedora 
e, após, recusou-se a celebrar o Contrato n. 072/PGM/PMJP/2021, 
sob a alegação de que os preços ofertados estariam abaixo do valor 
de mercado. 
A empresa foi notificada (fl.306) e apresentou defesa no prazo legal 
(fl.307).

A Corregedoria-Geral do Município manifestou-se às fls.308/
309verso, ocasião em que concluiu pela aplicação da penalidade de 
advertência.
Ante o exposto, ACOLHO NA ÍNTEgRA a manifestação da Cor-
regedoria-Geral do Município, razão pela qual DECIDO aplicar a 
penalidade de advertência, nos termos do artigo 87, inciso I, da Lei 
Federal nº 8.666/93 combinado com o artigo 9º da Lei Federal nº 
10.520/2002, à empresa VENOM DETETIZAÇÃO E SANITI-
ZAÇÃO EIRELI, CNPJ n. 09.402.823/0001-18.

À Corregedoria geral do Município para notificar a empresa da 
presente Decisão, bem como para proceder às demais comunicações 
de praxe, previstas na legislação, aos órgãos e autoridades.

Após, à CPL para efetuação dos lançamentos referentes à penalidade 
descrita na presente decisão.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4583/2022

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Inscrição de servidores em curso presencial denominado “Nova 
Lei de Licitações, Lei n. 14 133/2021 e Pregão Eletrônico, simulação prática 
no ComprasNet”

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
 LICITAÇÃO

Vieram os autos para análise e decisão quanto a inscrição de servidores 
em curso presencial denominado “Formação de Agende de Contratação/
Pregoeiro de acordo com a nova Lei de Licitação n° 14.133/2021, com prática 
no sistema Compras Net para Pregão”, ministrado pela empresa STAR 
LICITAÇÕES E CAPACITAÇÃO LTDA, CNPJ: 32.322.748/0001-
05, que será realizado nos dias 28, 29 e 30 de abril de 2022, na cidade 
de João Pessoa/PB, conforme detalhado no Termo de Referência 
(fls.04/10), Folheto de divulgação do curso (fls.12/13verso) e na 
Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 01010/22 (fl.11).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexigi-
bilidade de Licitação n. 018/CPL/PMJP/RO/2022 (fls.48/48verso), 
apresentando o resultado do procedimento.

Os autos foram submetidos à análise da Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio, que se manifestou através do Parecer Jurídico nº 284/PGM/
PMJP/2022 (fls.55/57verso), ocasião em que concluiu favoravelmente 
quanto a contratação direta pretendida nos autos. 

Ante o exposto e considerando as manifestações supramencionadas, 
RECONHEÇO E RATIFICO A INExIgIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, inciso II, cumulado ao 
artigo 13, inciso VI, ambos da Lei Federal n. 8.666/93, em favor da 
empresa STAR LICITAÇÕES E CAPACITAÇÃO LTDA, CNPJ: 
32.322.748/0001-05, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 26 de abril de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14383/2021 (Volumes 1 a 5)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Execução de obra de pavimentação asfáltica em via 
urbana

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as informações constantes na Ata da Sessão 
Pública – Concorrência Pública n. 003/2021/PMJP/RO (fls.1264/
1264verso), que teve por objeto a contratação de empresa especia-
lizada em construção civil para execução de obra de pavimentação 
asfáltica em via urbana com drenagem e calçadas (pavimentação e 
duplicação da Avenida Brasil, a partir da T-29, estrada do aeroporto), 
RESOLVE:

HOMOLOgAR o procedimento licitatório relativo a Concorrên-
cia Pública n. 003/2021/PMJP/RO, com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93, e adotando como fundamento a manifestação da 
Procuradoria-Geral do Município no Parecer Jurídico n. 268/PGM/
PMJP/2022 (fls.1334/1339).

ADJUDICAR o objeto da licitação em favor da proposta apresentada 
pela empresa JJ CONSTRUÇÕES E MONTAgENS INDUS-
TRIAIS, CNPJ 11.411.952/0001-14, no valor de R$ 9.412.157,96 
(nove milhões, quatrocentos e doze mil, cento e cinquenta e sete reais 
e noventa e seis centavos).

À PGM para elaboração de Contrato.

Ji-Paraná, 25 de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10781/2020 (Volume 2)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro

Vieram os autos para análise e manifestação sobre o pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro formulado pela empresa RR DE 
SOUZA & CIA LTDA – ME, CNPJ: 13.662.140/0001-77, acostado 
às fls.581/583, quanto aos itens 03, 18, 31, 36, 37, 43 e 55, referente 
a Ata de Registro de Preços n. 012/2021, oriunda do Pregão Ele-
trônico 024/CPL/PMJP/2021, cujo objeto consiste na aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis, visando atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação.

A Superintendência de Compras e Licitação manifestou-se através 
do Parecer n. 633/SRP/SUPECOL/2022 (fls.629/629verso), con-
cluindo pelo deferimento do pedido. Na oportunidade, mencionou 
a desistência da empresa via e-mail (fl.628) quanto ao reequilíbrio 
para o item 43.

Ante o exposto, e tendo como fundamento a manifestação exarada 
pela SUPECOL, AUTORIZO o realinhamento de preço, conforme 
descrição abaixo:

RR DE SOUZA & CIA LTDA – ME, CNPJ: 13.662.140/0001-77:
Item 03: abóbora cabotiá/japonesa (kg) de R$ 2,94 para R$ 6,87;
Item 18: cebola branca (kg) de R$ 4,38 para R$ 5,18;
Item 31: mamão tamanho médio (unidade) de R$ 3,95 para R$ 5,22;
Item 36: ovos vermelhos (bandeja dúzia) de R$ 5,62 para R$ 9,90;

Item 37: ovos vermelhos (bandeja dúzia) de R$ 5,62 para R$ 9,90;
Item 55: mandioca (kg) de R$ 3,15 para R$ 3,64;

À SUPECOL para a adoção das providências cabíveis.

Após, encaminhem-se os autos à PGM para elucidação de dúvida 
sobre a possibilidade de permanência do valor registrado para o item 
43, considerando que, conforme média de preços apurada pela Admi-
nistração, o valor seria corrigido para menos (fls.619/621 e 626/627).
 

Ji-Paraná, 25 de abril de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-911/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Locação de Imóvel para funcionamento do 2º Conselho 
Tutelar

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Senhora Superintendente, 

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, que no momento pleiteia autorização para instauração de 
procedimento visando a locação de Imóvel para funcionamento do 
2º Conselho Tutelar, conforme detalhado no Termo de Referência e 
anexos (fls.04/09), bem como na Solicitação de Materiais/Serviços 
– Requisição nº 00143/22 (fl.22).

Extrai-se dos autos, no Laudo de Avaliação de Imóvel, mais especi-
ficamente à fl.19, a informação de que a locação do imóvel consiste 
no valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), sendo 
que para o período de 12 (doze) meses, perfaz o valor total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais).

A  SUPECOL manifestou-se à fl.30, ocasião em que definiu o enqua-
dramento do procedimento na modalidade Dispensa de Licitação 
com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto 
Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início do 
procedimento.
  

Ji-Paraná, 25 de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3762/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de ração animal

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Senhora Superintendente, 

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento 
licitatório visando a aquisição de ração animal para suprir as necessi-
dades do Departamento de Vigilância em Saúde, conforme detalhado 
no Termo de Referência e anexos (fls.04/12), bem como na Solicitação 
de Materiais/Serviços – Requisição nº 00843/22 (fls.13/14).

A Controladoria-Geral de Preços apresenta média dos valores no 
importe de R$ 39.885,60 (trinta e nove mil, oitocentos e oitenta 
e cinco reais e sessenta centavos), conforme Despacho nº 458/
CGP/2022 (fl.110).

A SUPECOL manifestou-se à fl.117, ocasião em que definiu o en-
quadramento do procedimento na modalidade Dispensa de Licitação 
com base no artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.

Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto 
Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início do 
procedimento.
  

Ji-Paraná, 25 de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3870/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
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ASSUNTO: Inscrição de servidores para participação no “Congresso 
Nacional de Licitação e Contratos”

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, tendo como objeto a inscrição de servidores para participação 
no “Congresso Nacional de Licitação e Contratos”, que será realizado 
nos dias 16 a 19 de maio de 2022, em Brasília/DF, conforme deta-
lhado no Termo de Referência (fls.04/13), no Informativo do evento 
(fls.14/32) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 
00926/22 (fl.159).

Extrai-se dos autos que a contratação pretendida consiste no valor 
individual de R$ 3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais) para 
05 (cinco) servidores, perfazendo o valor total de R$ 19.900,00 (de-
zenove mil e novecentos reais), conforme apresentado no Capítulo 
VII, subitem 7.1, do Termo de Referência (fl.10).

Considerando a manifestação da SUPECOL à fl.168, e embasado no 
artigo 25, inciso II, combinado com o artigo 13, inciso VI, ambos da 
Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO o início do procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação.

Ji-Paraná, 25 de abril de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3141/2019 (Volumes 10 e 11)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura 
ASSUNTO: Aditivo de valor ao Contrato n. 013/PGM/PMJP/2020 

Vieram os autos para análise e decisão quanto ao pedido de aditivo de 
valor ao Contrato n. 013/PGM/PMJP/2020, celebrado com a empresa 
E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, 
tendo como objeto a ampliação do Feirão do Produtor – 2ª Etapa.
Considerando as manifestações da SEMPLAN no Despacho n. 
189/GESCON/SEMPLAN/2022 (fls.2867/2868) e no Despacho n. 
201/GESCON/SEMPLAN/2022 (fl.2902), temos que trata-se da 
décima alteração contratual e que o valor a ser aditivado consiste 
em R$ 103.403,36 (cento e três mil, quatrocentos e três reais e 
trinta e seis centavos), de modo que o valor total do contrato 
passará a ser de R$ 1.046.235,17 (um milhão, quarenta e seis mil, 
duzentos e trinta e cinco reais e dezessete centavos).
Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procu-
radoria-geral do Município manifestou-se através do Parecer 
n. 283/PGM/PMJP/2022 (fls.2950/2954verso), concluindo favo-
ravelmente.

É o relato do essencial.

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, razão 
pela qual DECIDO AUTORIZAR, com relação ao Contrato n. 013/
PGM/PMJP/2020, o aditivo de valor no importe de R$ 103.403,36 
(cento e três mil, quatrocentos e três reais e trinta e seis centavos).
À PgM para elaboração do competente Termo. 
Após, à SEMPLAN para a tomada das providências de praxe e, 
especialmente, para cumprimento do recomendado no Parecer 
Jurídico supramencionado, mais especificamente nas alíneas “a” 
e “b” do tópico “III – CONCLUSÃO” (fl.2954verso).

Ji-Paraná, 26 de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1623/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para realizar a 
reforma do prédio onde funciona o Bolsa Família e Secretaria de 
Assistência Social

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Senhora Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela SEMAS, que no 
momento pleiteia autorização para instauração de procedimento lici-
tatório visando a contratação de empresa especializada para realizar 
a reforma do prédio onde funciona o Bolsa Família e Secretaria de 
Assistência Social, conforme detalhado no Projeto Básico (fls.04/16 
e 20/94) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição n. 
00397/22 (fl.17).

O valor total da obra está previsto em R$ 193.889,35 (cento e noventa 
e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e cinco centavos), 
conforme planilha orçamentária resumida (fl.145).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL se manifesta à fl.159 definindo 
o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Tomada 
de Preços, com base no artigo 22, inciso II, §2º, da Lei 8.666/93.

 Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do De-
creto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início 
da licitação.
  

Ji-Paraná, 26 de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4129/2021 (Volume 3)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro
Vieram os autos para análise e manifestação sobre o pedido 
de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pela empresa 
MONTEIRO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CNPJ: 
27.743.468/0001-22, acostado às fls.723/781 e 816/827, referente a 
alguns itens da Ata de Registro de Preços n. 047/2021, oriunda do 
Pregão Eletrônico 107/CPL/PMJP/2021, cujo objeto consiste na 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

A Superintendência de Compras e Licitação manifestou-se através 
do Parecer n. 621/SRP/SUPECOL/2022 (fls.838/838verso). 
Ante o exposto, e tendo como fundamento a manifestação exarada 
pela SUPECOL, AUTORIZO o realinhamento de preço, conforme 
descrição abaixo:

MONTEIRO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CNPJ: 
27.743.468/0001-22:
Item 01: abóbora cabotiá/japonesa (kg) de R$ 2,80 para R$ 3,76;
Item 07: alho (kg) de R$ 17,00 para R$ 18,82;
Item 11: batata inglesa (kg) de R$ 3,28 para R$ 4,76;
Item 12: beterraba (kg) de R$ 3,60 para R$ 6,06;
Item 15: cenoura (kg) de R$ 3,36 para R$ 10,02;
Item 18: chuchu verde (kg) de R$ 3,78 para R$ 6,26;
Item 24: inhame (kg) de R$ 5,20 para R$ 6,51;
Item 30: ovos vermelhos (bandeja) de R$ 6,09 para R$ 8,08;
Item 34: repolho (kg) de R$ 3,64 para R$ 4,70.

À SUPECOL para a adoção das providências cabíveis.
 

Ji-Paraná, 26 de abril de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1840/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Fazenda
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para realizar 
prestação de serviços

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Fa-
zenda, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de elaboração de laudo técnico de avaliação do 
cálculo do valor da terra nua (VTN) do ano de 2022, conforme IN RFB 
nº 1877/209 e 2018/2021, como detalhado no Termo de Referência 
(fls.51/59verso) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição 
nº 00920/22 (fl.61).

Instruído o feito, a Comissão Permanente de Licitação expediu 
o Termo de Dispensa n. 10/CPL/PMJP/2022 (fls.116/116verso), 
contendo o resultado do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade dos atos, a Procu-
radoria Municipal manifestou-se através do Parecer Jurídico n. 
294/PGM/PMJP/2022 (fls.124/126verso), concluindo que o feito 
encontra-se apto para homologação.

Ante ao exposto e tendo como fundamento a manifestação da Pro-
curadoria supramencionada, HOMOLOgO o Termo de Dispensa 
n. 10/CPL/PMJP/2022 (fls.116/116verso), nos termos do artigo 24, 
inciso II, da Lei n. 8.666/93.  

ADJUDICO o procedimento em favor da empresa MANI ROCHA 
PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 
18.719.916/0001-61, que sagrou-se vencedora dos itens do Termo 
de Referência (fls.51/59verso) e na Solicitação de Materiais/Servi-
ços – Requisição nº 00920/22 (fl.61), no valor total de R$ 17.400,00 
(dezessete mil e quatrocentos reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 26 de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1526/2022 (Volumes 1 a 3)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
suprimentos de informática

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal 
de Administração, que pleiteia deliberação a respeito de registro de 
preços para futura e eventual aquisição de suprimentos de informática 
para o uso das Unidades Administrativas, Secretarias, Fundo de Pen-
são e Autarquias da Prefeitura de Ji-Paraná/RO, conforme detalhado 
no Termo de Referência e anexos (fls.04/12 e 549/564) e na Solici-
tação de Materiais/Serviços – Requisição n. 00388/22 (fls.565/572).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 422/
CGP/2022 (fl.667), apresentou média de valores de mercado para 
a contratação pretendida no importe total de R$ 1.315.563,01 (um 
milhão, trezentos e quinze mil, quinhentos e sessenta e três reais e 
um centavo).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.668, 
definindo o enquadramento do procedimento licitatório.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo no 
Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a ins-
tauração do procedimento para início da licitação, na modalidade 
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Pregão, na forma Eletrônica, para Registro de Preços.
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 26 de abril de 2022.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3080/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
cestas básicas

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, que pleiteia deliberação a respeito de registro 
de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas, conforme 
detalhado no Termo de Referência e anexos (fls.04/12) e na Solicitação 
de Materiais/Serviços – Requisição n. 00708/22 (fl.16).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 483/
CGP/2022 (fl.32), apresentou média de valores de mercado para 
a contratação pretendida no importe total de R$ 1.213.250,00 (um 
milhão, duzentos e treze mil, duzentos e cinquenta reais).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.33, defi-
nindo o enquadramento do procedimento licitatório.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo no 
Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a ins-
tauração do procedimento para início da licitação, na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, para Registro de Preços.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 26 de abril de 2022.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2944/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medalhas e troféus esportivos

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal 
de Educação, que pleiteia deliberação a respeito de registro de preços 
para futura e eventual aquisição de medalhas e troféus esportivos para 
os projetos esportivos XI JEAR – Jogos Escolares da Área Rural, 
Intercâmbio Escolares – Futsal, Intercâmbio Escolares da EJA – 
Futsal e Voleibol, JEM’s – Jogos Escolares Municipais e 1ª Corrida 
da Educação, conforme detalhado no Termo de Referência e anexos 
(fls.04/19) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição n. 
00701/22 (fls.20/26).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 421/
CGP/2022 (fl.70), apresentou média de valores de mercado para a 
contratação pretendida no importe total de R$ 46.100,21 (quarenta e 
seis mil, cem reais e vinte e um centavos).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.91, defi-
nindo o enquadramento do procedimento licitatório.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo no 
Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a ins-
tauração do procedimento para início da licitação, na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, para Registro de Preços.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 26 de abril de 2022.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2021/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal 
de Administração, que pleiteia deliberação a respeito de registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação, 
cancelamento e fornecimento de passagens terrestres (rodoviárias) em 
âmbito nacional, para atender as demandas de todas as Secretarias, 
Autarquias, Fundo, Fundação e Agência Reguladora, da Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná/RO, conforme detalhado no Termo de Re-
ferência e anexos (fls.05/28) e na Solicitação de Materiais/Serviços 

– Requisição n. 00470/22 (fls.29/34).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 409/
CGP/2022 (fl.113), apresentou média de valores de mercado para a 
contratação pretendida no importe total de R$ 979.429,08 (novecentos 
e setenta e nove mil, quatrocentos e vinte e nove reais e oito centavos).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.117, 
definindo o enquadramento do procedimento licitatório.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo no 
Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a ins-
tauração do procedimento para início da licitação, na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, para Registro de Preços.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 26 de abril de 2022.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11029/2020 (Volumes 1 a 4)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para construção 
de quadra coberta com vestiário na CMEIEF Parque dos Pioneiros

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal 
de Educação, que no momento pleiteia autorização para instauração 
de procedimento licitatório visando a contratação de empresa especia-
lizada para construção de quadra coberta com vestiário na CMEIEF 
Parque dos Pioneiros, conforme detalhado no Projeto Básico e anexos 
(fls.04/27) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição n. 
00919/22 (fl.540).

O valor total da obra está previsto em R$ 883.356,63 (oitocentos e 
oitenta e três mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e três 
centavos), conforme Cronograma Físico-Financeiro (fl.538).

Após os trâmites de praxe, a CPL se manifesta à fl.548 definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Tomada 
de Preços, com base no artigo 22, inciso II, §2º, da Lei 8.666/93.

 Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do De-
creto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início 
da licitação.
  

Ji-Paraná, 26 de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECISÕES DO gABINETE

PROCESSO No 1-3557/2022

INTERESSADO: Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

À IPREJI
Sr. Agostinho Castello Branco 

O presente processo trata-se de 4 (quatro) diárias concedidas ao 
Presidente do IPREJI, Sr. Agostinho Castello Branco, haja vista seu 
deslocamento a Porto Velho/RO, para participar de reuniões junto ao 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, conforme Concessão de 
Diárias n. 009/FPS/2022, fls. 06.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Muni-
cípio manifestou-se às fls. 22, através do Parecer n.679/CGM/2022, 
concluindo pela aprovação das referidas prestações de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 25 de abril de 2022.

Ney Campos goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/gAB/PM/JP/2021

PROCESSO No 1-2410/2022

INTERESSADO: SEMDAE
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

À Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 6 (seis) diárias concedidas a Secre-
tária Municipal de Desenvolvimento de Assuntos Estratégicos, Sra. 
Maria da Penha Nardi, haja vista seu deslocamento a Porto Velho/

RO, para participar de reunião junto a SEDEC-Secretaria Estadual 
de Desenvolvimento Econômico, conforme Concessão de Diárias n. 

004/SEMDAE/2022, fls. 05.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Muni-
cípio manifestou-se às fls. 38, através do Parecer n.0558/CGM/2022, 
concluindo pela aprovação das referidas prestações de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 25 de abril de 2022.

Ney Campos goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/gAB/PM/JP/2021

DECRETOS

DECRETO N. 1809, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Revoga o Decreto n. 16695/GAB/PM/JP/2021, que designou Jakson 
Felberk de Almeida, para exercer a função de Procurador Municipal 
na Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor da Lei Municipal n. 3502, de 13 de abril de 2022, 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 16695/GAB/PM/JP/2021, que 
designou Jakson Felberk de Almeida, para exercer a função de 
Procurador Municipal na          Secretaria Municipal de Educação
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1810, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Altera a composição do Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS, modificando o Decreto nº 13117/GAB/PM/JP/2020, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Ofício n. 021/CMAS/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados para integrarem o Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, para o biênio 2020/2022, os membros 
a seguir descritos:
I – Neusa França de Oliveira, em substituição a gilson Lopes 
Soares;
II – Leonice Ferreira de Lima, em substituição a Neusa França 
de Oliveira;
III – Michele Rocha da Silva, em substituição a Osvaldo Cazuza 
da Silva;
IV – Osvaldo Cazuza da Silva, em substituição a Márcio Fernando 
de Andrade;
V – Ingride Caroline da Silva Lopes de Lima, em substituição a 
Francisco Marcos gomes da Páscoa;
VI – Juliana Emerick Cardoso Bragança, em substituição a Jéssica 
Ferreira Costa;
VII – Aristeu Machado dos Santos, em substituição a Michelli 
Olinda Marques Beni Guedes;
VIII – Diego Vieira Fazolin, em substituição a Vilene Costa Santos.
Art. 2º Com as substituições ora efetivadas o Conselho Municipal de 
Assistência Social, nomeado inicialmente pelo Decreto n. 13117/2020, 
passa a vigorar com a seguinte composição:

§1º Órgãos do Governo Municipal:

I. Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Titular: Ana Maria Alves Santos Vizeli;
b) Suplente: Prince Emanoelle Dantas Moreda;
c) Titular: Mírian Madalon Vitorino de Oliveira; 
d) Suplente: Paula Cristina Gomes Rocha.

II. Secretaria Municipal de Educação:
a) Titular: Neusa França de Oliveira; [NR]
b) Suplente: Leonice Ferreira de Lima. [NR]

III. Secretaria Municipal de Esporte e Turismo:
a) Titular: Michele Rocha da Silva; [NR]
b) Suplente: Osvaldo Cazuza da Silva. [NR]

IV. Secretaria Municipal de Saúde:
a) Titular: Marcel Leme Cristaldo; 
b) Suplente: Paulo Roberto Bezerra Soares. 

V. Secretaria Municipal de Fazenda:
a) Titular: Aline Pereira dos Santos;
b) Suplente: Weslaine Alves do Carmo. 
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§2º Órgãos da Sociedade Civil:

I. Representantes de Entidades de Usuários ou de Defesa de Direitos 
dos Usuários de Assistência Social, no âmbito municipal: 
a) Titular: Kléberson Patricio Ferreira de Oliveira; 
b) Suplente: Stéphany dos Santos Matos; 
c) Titular: Edinei Vicente de Carvalho Sousa;
d) Suplente: Osny Miguel Derner Neto.

II. Representantes de Entidades Prestadoras de Serviço da Área de 
Assistência Social, no âmbito municipal:

a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE:
1.Titular: Ingride Caroline da Silva Lopes de Lima; [NR]
2. Suplente: Maria José da Silva. 

b) Fundação Educação Cultura e Desenvolvimento Empresarial e 
Social – Fundação JiCred/CDL:
1. Titular: Luana Késsia Delgado da Silva;
2. Suplente: Angelita Farias Barboza Nogueira.

III. Representantes de Profissionais da Área de Assistência Social 
no âmbito municipal:
a) Titular: Lidiane Tanazildo da Costa; 
b) Suplente: Juliana Emerick Cardoso Bragança; [NR]
c) Titular: Aristeu Machado dos Santos; [NR]
d) Suplente: Diego Vieira Fazolin. [NR]

Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

 
DECRETO N. 1811, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Exonera, a pedido, Marcia Borges do cargo efetivo de Técnica em 
Enfermagem do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por Marcia Borges,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-3831/2022,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Marcia Borges do cargo efetivo de 
Técnica em Enfermagem - SEMUSA do Município de Ji-Paraná, 
nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.
Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Munici-
pal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Técnico em 
Enfermagem - SEMUSA, 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1812, DE 18 DE ABRIL DE 2022

Exonera, a pedido, Keicyane Andryelle Emerick Franco Ribeiro do 
cargo efetivo de Enfermeira do Município de Ji-Paraná, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por Keicyane 
Andryelle Emerick Franco Ribeiro,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-3827/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Keicyane Andryelle Emerick 
Franco Ribeiro do cargo efetivo de Enfermeira - SEMUSA do 
Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 
1405/2005.
Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal 
n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Enfermeiro - 
SEMUSA, 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N° 1862, DE 22 DE ABRIL DE 2022

Estabelece tarifas para a execução do serviço de moto-táxi no Muni-
cípio de Ji-Paraná, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando os termos do artigo 10, parágrafo único, da Lei Mu-
nicipal nº 925, de 10 de maio de 1999;
D E C R E T A:
Art. 1º A execução do serviço de moto-táxi no Município de Ji-Paraná, 
obedecerá aos limites das tarifas a seguir descritas:
deslocamentos dentro de apenas 01 (um) Distrito, no perímetro urbano 
de Ji-Paraná: R$ 7,00 (sete reais);
deslocamentos entre o 1º e 2º Distritos, no perímetro urbano de 
Ji-Paraná: R$ 8,00 (oito reais);
deslocamentos fora do perímetro urbano de Ji-Paraná: R$ 1,00 (um 
real) por quilômetro rodado.
§ 1º As tarifas estabelecidas no presente Decreto não sofrerão qualquer 
acréscimo dentro do horário normal, compreendido entre as 6h e 22h.
§ 2º No horário excepcional, compreendido entre as 22h01min e 
05h59min, as tarifas urbanas sofrerão majoração de R$ 2,00 (dois 
reais).
Art. 2º As tarifas estabelecidas nos incisos I e II, que preveem des-
locamentos em apenas 01 (um) distrito e entre os 02 (dois) Distritos, 
respectivamente, não deverão sofrer nenhum tipo de majoração em 
razão da distância percorrida.
Art. 3º Deslocamentos no perímetro urbano dos Distritos de Nova 
Londrina e Nova Colina serão cobrados R$ 3,00 (três reais).
Parágrafo único. Para os deslocamentos fora do perímetro urbano 
de Nova Londrina e Nova Colina será cobrado R$ 1,00 (um real) por 
quilômetro rodado.
Art. 4º Os valores estabelecidos para execução do serviço de moto-
táxi no Município de Ji-Paraná, deverão ser afixados em local visível 
para conhecimento do usuário, preferencialmente estampado no 
colete do condutor.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir 1º de maio de 2022.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 5695/GAB/PM/JP/2016.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1869, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Nomeia Luana Galvão para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
de Procurador IV, da Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Luana galvão, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora de Procurador IV, da Procuradoria Geral do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1581, DE 1º DE ABRIL DE 2022

Declara a vacância do cargo efetivo de Motorista de Veículos Leves.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando tudo que consta no Processo Administrativo n. 
6-2445/2022, e

Considerando o disposto no artigo 46, VI, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo efetivo de Motorista de 
Veículos Leves, pelo óbito ocorrido em 15 de fevereiro de 2017, de 
Laercio Barbosa, matrícula n. 11810.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2017.

Palácio Urupá, 1º de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO

PREgÃO ELETRÔNICO Nº 070/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio de sua Pregoeira Oficial, 
Decreto Municipal n. 1.722/GAB/PM/JP/22, torna público o Processo 
Administrativo Licitatório 1-13859/2021/SEMED, realizará licitação, 
na modalidade PREgÃO, na forma ELETRÔNICA, para Regis-
tros de Preços, com critério de julgamento MENOR VALOR por 
ITEM, tendo por finalidade a seleção da proposta mais vantajosa, 
da Lei n. 10.520/02, do Decreto n. 10.024/19, do Decreto Municipal 
n. 14.700/21, Decreto Municipal n. 6566/16, Lei Complementar 
n. 123/06 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93, cujo 

objeto é a eventual e futura aquisição de material de consumo e 
permanente (equipamentos e suprimentos de informática), para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED. Valor Total Estimado: R$ 195.403,88 (cento e noventa 
e cinco mil, quatrocentos e três reais e oitenta e oito centavos). 
Data de Abertura: 12/05/2022. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 28 de abril de 2022.

Hevileny Mª. C. Lima Jardim
Pregoeira Oficial

AVISOS DE HOMOLOgAÇÃO

AVISO DE HOMOLOgAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE
 INExIgIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do 
Excelentíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da Fonseca, 
torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do 
julgamento das propostas de acordo com o Termo de Inexigibilidade 
de Licitação feito pela Comissão Permanente de Licitação – CPL Id 
12731, do Parecer da Procuradoria Geral Id 12814, e do Controle Inter-
no Id 12855 do respectivo Processo nº 113/2022, homologo para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos, o presente feito na forma realizada, 
adjudicando o seu objeto STAR LICITACOES E CAPACITACAO 
LTDA, , inscrita no CNPJ sob o nº 32.322.748/0001-05, no valor 
de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)tudo conforme descrito nos 
autos, conforme art. 25, inciso II da Lei Federal 8.666/93

WELINTON P. g. DA FONSECA
Presidente da CMJP

AVISO DE HOMOLOgAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
INExIgIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do 
Excelentíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da Fonseca, 
torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do 
julgamento das propostas de acordo com o Termo de Inexigibilidade 
de Licitação feito pela Comissão Permanente de Licitação – CPL Id 
12731, do Parecer da Procuradoria Geral Id 12814, e do Controle Inter-
no Id 12855 do respectivo Processo nº 110/2022, homologo para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos, o presente feito na forma realizada, 
adjudicando o seu objeto STAR LICITACOES E CAPACITACAO 
LTDA, , inscrita no CNPJ sob o nº 32.322.748/0001-05, no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais)tudo conforme descrito nos autos, 
conforme art. 25, inciso II da Lei Federal 8.666/93

WELINTON P. g. DA FONSECA
Presidente da CMJP

AVISO DE DISPENSA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°07

Processo Administrativo: 99/2022 

Objeto: Contratação de empresa seguradora para veículos oficiais 
Origem: Departamento de Serviços Gerais
Valor: R$ 3.779,34 (três mil setecentos e setenta e nove reais e trinta 
e nove centavos)
Modalidade: Dispensa de Licitação, nos termo do art. 24 inciso II 
da Lei nº 8.666/93
A Comissão Permanente de Licitação, no uso das suas atribuições 
legais, em análise do processo em questão, tendo como objeto: 
Contratação de empresa seguradora para veículos oficiais, para fins 
de segurar o veículo oficial da Câmara de Vereadores de Ji-Paraná 
em todo o território nacional, com cobertura contra danos materiais 
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos 
causados pela natureza, e assitência 24 horas, seguro total, conforme 
descrito no Termo de Referencia (ID 12232) e Solicitação de Mate-
riais (12227), autorizado pelo Senhor Presidente Welinton Fonseca 
(12922), sendo os valores praticado em conformidade com o orçado 
e registrado (12605), e nota de reserva orçamentária (12861).
Deste modo, a Câmara de Vereadores de Ji-Paraná, sob CNJP n° 
04.380.325/0001-26, por intermédio de sua Agente de Contrata-
ção Srª. Rusenilda Farias de Almeida Aguiar (Portaria nº40/DRH/
CMJP/2022), torna público para conhecimento dos interessados 
que será realizada a Dispensa de Licitação, cujo objeto trata-se de 
Contratação de empresa seguradora para veículos oficiais , sendo 
feita em favor da empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS, sob CNPJ nº 61.198.164/0001-60  no valor de R$ 3.779,34 
(três mil setecentos e setenta e nove reais e trinta e nove centavos), 
tudo conforme consta nos autos do processo. 
Lavra-se o presente Termo de Dispensa, com base no caput do art. 
24, inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, remetemos 
os autos à Procuradoria e Controle Interno da Câmara Municipal de 
Ji-Paraná para parecer de homologação e adjudicação, se assim en-
tender, nos termos da Lei 8.666/93, e suas modificações, bem como 
sua publicação.

Palácio Abel Neves, 27 de abril de 2022

RUSENILDA FARIAS DE ALMEIDA AgUIAR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO FG-08
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TERMO DE ADITAMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 
 Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Fone: (69) 3416 4043 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

1° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 
À ATA DE REgISTRO DE PREÇO N. 047/SRP/SEMAD/2021 

 
 

PROCESSO PRINCIPAL N. 4129/2021 – Vol. I ao III - SEMAD 
PREgÃO ELETRÔNICO N. 0107/CPL/PMJP/2.021. 
OBJETO: gÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: MONTEIRO COMÉRCIO DE gÊNEROS ALIMENTÍCIOS  
VALIDADE: 08/11/2022. 
 
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril do ano de 2022, na Superintendência de Compras e 
Licitações do Município, nos termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Isaú Fonseca, neste ato representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 
04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a 
Empresa MONTEIRO COMÉRCIO DE gÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 27.743.468/0001-22, sediada na Rua Cedro, 
3226, Bairro JK - Ji-Paraná/RO (fone: 69 3424-2886, e-mail: 
monteiroematias@hotmail.com), neste ato representada por Rafael Nascimento Monteiro, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n. 835767 SESP/RO e inscrito no CPF/MF n. 
906.279.542-00, vencedora da licitação menor preço por item através do Pregão e Ata de 
Registro de Preço ora identificados.                 
Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002, regulamentado através do Decreto Municipal n. 
14.700/GAB/PM/JP/2021 e com fulcro no disposto do Decreto 308 de 24 de fevereiro de 
2022 a Superintendência de Compras e Licitações, promove o realinhamento de preços da 
constante Ata, em decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora dos itens 
registrados, devidamente justificados nos termos da Ata e coligidos aos Autos, os quais 
passam a vigor nas condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, embasado em 
solicitação da detentora e na pesquisa de preço de mercado, coligidas aos autos fls. 723/812 
cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 
 

27.743.468/0001-22 - MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor 

reequilibrado 
1 Legume in natura Quilograma 0,00 2496 R$ 2,80 

 R$       3,76  
Marca: REGIAO 
Fabricante: REGIAO 
Modelo / Versão: Legume in natura, tipo: abóbora cabotiá , japonesa 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Legume in natura, tipo: abóbora cabotiá , japonesa 

11 Legume in natura Quilograma 0,00 450 R$ 3,28 

 R$       4,76  
Marca: NACIONAL 
Fabricante: NACIONAL 
Modelo / Versão: Legume in natura, tipo: batata inglesa 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Legume in natura, tipo: batata inglesa 

12 Legume in natura Quilograma 0,00 1560 R$ 3,60 

 R$       6,06 
Marca: NACIONAL 
Fabricante: NACIONAL 
Modelo / Versão: Legume in natura, tipo: beterraba 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Legume in natura, tipo: beterraba 
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15 Legume in natura Quilograma 0,00 1170 R$ 3,36 

 R$     10,02  
Marca: NACIONAL 
Fabricante: NACIONAL 
Modelo / Versão: Legume in natura, tipo: cenoura’ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Legume in natura, tipo: cenoura 

18 Legume in natura Quilograma 0,00 1560 R$ 3,78 

 R$       6,26  
Marca: NACIONAL 
Fabricante: NACIONAL 
Modelo / Versão: Legume in natura, tipo: chuchu verde 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Legume in natura, tipo: chuchu verde 

24 Legume in natura Quilograma 0,00 2808 R$ 5,20 

 R$       6,51  
Marca: REGIAO 
Fabricante: REGIAO 
Modelo / Versão: Legume in natura, tipo: inhame 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Legume in natura, tipo: inhame 

30 Classificador ovo Unidade 4930 R$ 6,09 

 R$       8,08  

Marca: GRANJ BRASIL 
Fabricante: GRANJA BRASIL 
Modelo / Versão:  OVO DE GALINHA VERMELHO - classe A, casca limpa, 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  OVO DE GALINHA VERMELHO - classe A, casca 
limpa, íntegra, sem manchas ou deformações, acondicionados em bandejas de material descartável, 
totalmente fechadas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
número do lote, data da embalagem, data da validade, condições de armazenamento, quantidade do 
produto, número de registro no Ministério de Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 

34 Tempero Quilograma 798 R$ 3,64 

 R$       4,70  

Marca: NACIONAL 
Fabricante: NACIONAL 
Modelo / Versão: REPOLHO BRANCO DE 1ª QUALIDADE - tamanho médio, ca 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REPOLHO BRANCO DE 1ª QUALIDADE - tamanho 
médio, cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e coloração uniforme, livres 
de terra nas folhas externas. 

7 Tempero Quilograma 126 R$ 17,00 

R$       18,82 

Marca: REGIAO 
Fabricante: REGIAO 
Modelo / Versão: ALHO DE 1ª QUALIDADE - graúdo, tipo comum, cabeça 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALHO DE 1ª QUALIDADE - graúdo, tipo comum, cabeça 
inteira, fisiologicamente desenvolvida, com bulbos curados, sem chocamento, danos mecânicos ou 
causado por pragas. 

 
 
 

 
 MONTEIRO COM. DE gÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS LTDA 
CNPJ n. 27.743.468/0001-22 

ADRIANA BEZERRA REIS 
Superintendente da SUPECOL 

Dec. 0622 de 25/02/2022 
 

TERMO DE ALTERAÇÃO

CONTRATOS SEMUSA
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PORTARIAS

ExTRATO COMPLEMENTAR
MÊS DE MARÇO 2022

ExTRATOS-COMPLEMENTAR

TERMO DE CONCESSÃO

TERMO DE CONCESSÃO N.001PgM/PMJP/2022

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO: 8-1708/2020 vinculado aos autos n. 1-14186/2019 – 
SEMPLAN.. CONCESSIONÁRIA: RR DE SOUZA & CIA LTDA - ME. 
MODALIDADE DE LICITAÇAO: Pregão Presencial n. 01/CPL/PMJP/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: Concessão onerosa de uso de bem público para 
exploração comercial de serviços de lanchonete, compreendendo a adminis-
tração, manutenção e conservação do quiosque e restaurante (itens 02 e 03, 
fls. 214/215), localizados na Praça Beira Rio, Estrada Velha com Avenida 
Transcontinental, Bairro Primavera (às margens do Rio Machado), Município 
de Ji-Paraná. PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, 
podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, se preenchidas 
as exigências do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, e caso seja 
de interesse e necessidade pública devidamente comprovada, demonstrados 
nos autos e autorizados formalmente pela autoridade competente antes do 
término de sua vigência.A CONCESSIONÁRIA terá um prazo de 30 dias, 
após o recebimento da autorização do início da concessão, para apresentar à 
CONCEDENTE o projeto de instalação interna do espaço e iniciar a execução 
dos trabalhos VALOR: Valores mensais: Concessão onerosa de uso de bem 
público para exploração comercial de serviços de lanchonete, compreendendo 
a administração, manutenção e conservação do quiosque 02.0131,75m² R$ 
370,00 (trezentos e setenta reais).Concessão onerosa de uso de bem público para 
exploração comercial de serviços, compreendendo a administração, manutenção 
e conservação de restaurante. 01206,70m² R$ 2.381,18 (dois mil, tre-
zentos e oitenta e um reais e dezoito centavos). A contratação decorrente deste 
procedimento licitatório não envolverá recursos públicos. Dessa forma, não 
necessita de previsão orçamentária para tanto. FORO: Comarca de Ji-Paraná/
RO.  

TERMO DE CONCESSÃO N.002PgM/PMJP/2022
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO ADMI-
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NISTRATIVO: 8-1707/2020 vinculado aos autos n. 1-14186/2019 - SEM-
PLAN. CONCESSIONÁRIA: CHARLES ISAIAS DE LIMA - ME. OBJETO 
DO CONTRATO: Concessão onerosa de uso de bem público para exploração 
comercial de serviços de lanchonete, compreendendo a administração, manu-
tenção e conservação do quiosque (item 01), localizado na Praça Beira Rio, 
Estrada Velha com Avenida Transcontinental, Bairro Primavera (às margens do 
Rio Machado), Município de Ji-Paraná. PRAZO: 12 (doze) meses, contados da 
data da assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, 
se preenchidas as exigências do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, 
e caso seja de interesse e necessidade pública devidamente comprovada, de-
monstrados nos autos e autorizados formalmente pela autoridade competente 
antes do término de sua vigência.
A CONCESSIONÁRIA terá um prazo de 30 dias, após o recebimento da auto-
rização do início da concessão, para apresentar à CONCEDENTE o projeto de 
instalação interna do espaço e iniciar a execução dos trabalhos MODALIDADE 
DE LICITAÇAO: Pregão Presencial n. 01/CPL/PMJP/2020. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: A contratação decorrente deste procedimento licitató-
rio não envolverá recursos públicos. Dessa forma, não necessita de previsão 
orçamentária para tanto. VALOR: O valor mensal a ser pago pela concessão 
é de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado: 
Item Descrição do objeto.Quant.Valor Mensal 01 Concessão 
onerosa de uso de bem público para exploração comercial de serviços de 
lanchonete, compreendendo a administração, manutenção e conservação do 
quiosque 01. 0131,75m² R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.
 

Ji-Paraná/RO, 22 de abril de 2022.

SILAS ROSALINO DE QUEIROZ
Procurador Geral do Município

Decreto n. 16.144/gAB/PM/JP/2021

AVISO DE INExIgIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 021/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, Decreto nº 1.723/2022, torna público aos interessados que 
o Processo nº 1-3870/2022/SEMED, cujo objeto é o Pagamento de taxa de 
inscrição para a participação de 5 (cinco) servidores no Congresso Nacional 
de Licitações e Contratos, “Pavimentando o uso da Nova Lei de Licitações 
e Contratos”, nos dias 16 a 19 de maio, visando capacitar dos servidores da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, teve INExIgIBILIDADE de 
licitação com fundamento no art. 25, inciso II e art. 13, inciso VI da Lei 8666/93, 
em favor da empresa: JEANE LEITE DA SILVA CANELAS – CON TREI-
NAMENTOS, com inscrição no CNPJ sob o nº 22.965.437/0001-00 no valor 
total de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais). Outras informações 
encontram-se disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 28 de abril de 2022.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira CPL

Decreto n. 1.723/2022

AVISO DE INExIgIBILIDADE
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